
4º TERMO ADITIVO  
REAJUSTE DE VALOR  

CONTRATO ORIGINAL 03/2021 
 
O MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC, inscrito no CNPJ Nº 82.939.232/0001-74, com 
sede a Rua Expedicionário João Batista de Almeida, nº 323, Centro, neste ato representado pelo 
Secretário de Administração e Finanças VILMAR ANTONIO FERRÃO JR,  CPF nº 
800.602.189-91, denominado LOCATÁRIO e a Sra. GENY DE SOUZA CAPELARI, CPF nº 
906.812.589-34, residente e domiciliada a rua Borges de Medeiros, nº 306, Centro, neste 
município de Campos Novos, denominada LOCADORA, em conformidade com o Processo de 
Licitação nº 07/2021 - DL 01/2021, resolvem celebrar este termo aditivo de reajuste, mediante 
as seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Conforme previsto em sua cláusula 4ª, o Municipio resolve reajustar 
o valor do contrato original nº 03/2021, passando de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos 
reais), para R$ 19.508,25 (dezenove mil quinhentos e oito reais e vinte e cinco centavos) 
mensais, os valores atualizados serão praticados a partir de 14 de janeiro de 2023, o objeto do 
contrato é a locação de um imóvel de 1995 m, matrícula nº 18.746, situado na Avenida JK, para 
funcionamento do SENAI/SC, conforme convênio nº 048/2017. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Da Dotação Orçamentária 
Orgão:  07.021 – Departamento de Industria e Comércio   
Despesa:  103 
Ação  2.030 – Manutenção do Depto de Industria e Comércio 
Compl. Elem. 3.3.90.36.15.00.00.00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato original 03/2021 permanecem 
inalteradas. 
 
E por estarem certos, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor, na presença de 
testemunhas. 

Campos Novos, 20 de janeiro de 2023. 
 
___________________________________ 
MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS/SC 

 VILMAR ANTONIO FERRÃO JR 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
LOCATÁRIO 

 
_______________________________ 

GENY DE SOUZA CAPELARI 
 CPF Nº 906.812.589-34 

LOCADOR

Testemunhas: 1._____________________                            2._____________________  


